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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00025/2024 

A Prefeitura Municipal de Frei Martinho manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS. O interessado poderá obter o respectivo 
Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de 
Contratação, sediado na Rua Largo da Guia, 08 - Centro - Frei Martinho - PB, ou 
acessando: https://www.freimartinho.pb.gov.br/. O referido órgão de contratação estará 
recebendo as propostas até o dia 04 de Novembro de 2024, nos horário e endereço 
abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
ccfm2024@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 
13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 36361147. 

Frei Martinho - PB, 29 de Outubro de 2024 
JUDSON DANIEL JANUARIO DA SILVA - Agente de Contratação 
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PORTARIA N° 198/2024 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições Federal, Estadual e em 
harmonia com as disposições da legislação municipal regente, especificamente, o art. 225, da Lei 
Municipal nº 014/1998 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Frei Martinho-PB), nos 
demais normativos da espécie: 

 
CONSIDERANDO a existência da Notícia de Fato nº 001.2024.061460 que tramita na 

Promotoria de Justiça de Campina Grande-PB – Patrimônio Público que apura a acumulação 
indevida do cargo de Vigia no Município de Campina Grande-PB com o cargo de Bioquímico no 
Município de Frei Martinho-PB do Servidor Público JOÃO EDUARDO LUCIANO, inscrito no CPF sob 
o nº 457.620.234-00, matrícula nº 00311-1, ocupante do cargo de Bioquímico, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde de Frei Martinho-PB; 

 
CONSIDERANDO o teor do memorando nº 006/2024 da Procuradoria Geral do 

Município que solicita a instauração do Processo Administrativo Disciplinar para apurar a 
irregularidade da acumulação dos cargos do respectivo servidor; 

 
CONSIDERANDO o teor do memorando nº 44/2024 da Secretaria Municipal de 

Administração que solicita a nomeação da Comissão disciplinar, com reconhecida capacidade em 
serviço público e/ou jurídico para a apuração dos fatos; 

 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 225, da Lei Municipal nº 014/1998 cabe ao 

Prefeito designar os membros e presidente da Comissão disciplinar.  
 
 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. DESIGNAR a Comissão Disciplinar para instauração e apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar do Servidor JOÃO EDUARDO LUCIANO, matrícula nº 00311-1, que terá a seguinte 
composição:  
 
 

a) Presidente da Comissão: Francivaldo Santos de Araújo, Presidente da Comissão, matrícula 
nº 00159-1; 
 

b) Primeiro Membro da Comissão: Yuri dos Santos Dantas, Primeiro Membro da Comissão, 
matrícula nº 00657-2; 
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c) Segundo Membro da Comissão: Katarina Marcia da Silva, Segundo Membro da Comissão, 
matrícula nº 00604-1. 

 
 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Dê-se ciência. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito de Frei Martinho-PB, 29 de outubro de 2024.  

 
 
 
 
 
 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
Prefeito Constitucional de Frei Martinho 

 
 


